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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPÓ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2187-11650
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Objeto da contratação: Aquisição de EQUIPAMENTOS PARA MELHORIA DA QUALIDADE DA PRODUÇÃO AGRÍCOLA, atendendo a EMENDA PARLAMENTAR do Deputado Federal BOHN GASS nº 202528620019 e, PLANO DE AÇÃO nº 09032025-082284, para a secretaria municipal de agricultura e meio ambiente do município de Pirapó - RS.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Pirapó - RS identificou a necessidade urgente de adquirir EQUIPAMENTOS. A melhoria nas condições de trabalho proporcionará maior eficiência nas operações, refletindo positivamente na produtividade agrícola e no suporte ao desenvolvimento sustentável das pequenas propriedades rurais em Pirapó - RS. 
A conferência da realização dos serviços será de responsabilidade do fiscal do contrato, designado na Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente. O Município de Pirapó/RS necessita adquirir o objeto deste ETP para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. Constitui obrigação do Município manter e realizar serviços essenciais para manutenção da atividade agrícola, bem como prestar serviços de qualidade para os produtores rurais.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida será realizada no ano de 2026 sendo que o PAC do referido será publicado no início do referido ano. Mesmo assim a contratação em questão está alinhada com a LDO definida pela atual gestão estando de acordo com os objetivos e metas estabelecidos no orçamento municipal garantindo que os recursos públicos sejam utilizados de forma eficiente e responsável.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os objetos têm natureza comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.






4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
	Item
	Quant.
	Produto
	Valor unitário
	Valor total

	01
	01
	COLHEDORA DE FORRAGEM DE ÁREA TOTAL - para cultura de verão e inverno com 1m de largura máxima de trabalho, colheita de
plantios a lanço e em linhas, independente de direção, especial para capins, milho e sorgo dentre outros tipos de forragens, tratorizado, equipado com dois tambores recolhedores com
discos com facas de alta velocidade em cada tambor, transmissão por coroa e pinhão com caixa blindada, com 4 rolos internos sendo 02 rolos recolhedores, 01 liso e 01 móvel, rotor regulável com 12 facas em perfil “C”, sistema de quebra grão, 06 lançadores, plataforma articulável, engrenagens com regulagem de tamanho de corte, afiador com pedra retangular, contrafaca do rotor fixo, 02 limpadores por rotor, bica de saída dobrável, pé de apoio, cardan de acionamento, dedos alinhadores, tambores recolhedores, tombador, pistão de giro da bica, quebra-jato, caixa de ferramentas, caixa da plataforma lubrificada por graxa, cardan de acionamento do rotor e rolos, transmissão por caixa e cardan, caixa articulada com a contra-faca ajustável, comando hidráulico da bica, rotação requerida na TDP de 540 RPM, potência requerida 65 a 95 cv. Deve estar em linha de produção da fábrica; Manual de peças e manual de operações, estes podendo ser em mídia ou papel em língua Portuguesa.
	R$ 68.841,66
	R$ 68.841,66

	02
	01
	ENXADA ROTATIVA - fixa encanteiradora, possuir no mínimo 40 enxadas. Largura de trabalho: mínimo 1,60 m. Largura do topo: mín. 120 e máx. 160 m. Largura da base: mín. 1,40 e máx. 1,90. Profundidade de trabalho(m): aprox. 25cm. Rotação do rotor (rpm): 170/230. Potência necessária do trator no mínimo 70 cv. Peso (kg): entre 480 a 540kg.
	R$ 21.669,93
	R$ 21.669,93

	
	
	
	VALOR TOTAL 
	R$ 90.511,59



5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresa especializada em fornecimento de EQUIPAMENTOS PARA MELHORIA DA QUALIDADE DA PRODUÇÃO AGRÍCOLA. Neste sentido, os potenciais fornecedores estão devidamente informados no MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS anexo a esse ETP. Tais referências foram obtidas por pesquisas realizadas diretamente no LicitaCon, segue em anexo.




6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 90.511,59 (noventa mil, quinhentos e onze reais com cinquenta e nove centavos).
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 102, de 07 de julho de 2020, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Pirapó. RS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A contratação externa, através de PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, foi o meio mais eficaz e econômico, bem como o que melhor permite a concorrência, em razão da conveniência da aquisição dos produtos, uma vez que são necessários de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente durante o ano de 2026 e também em função do desconhecimento da quantidade a ser efetivamente adquirida, somente podendo ser estimada, proporcionando melhor planejamento dos gastos públicos. Aliado a isto, considerando a sazonalidade da demanda, não se justifica a aquisição de maquinários para execução direta, onde a contratação externa e execução indireta mostram-se mais econômicas e eficientes.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
O parcelamento não se aplica na presente demanda.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
A contratação visa garantir a aquisição de produto que irá compor um dos incentivos que a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, proporciona aos produtores rurais do município de Pirapó RS.

[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1x]10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração. A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) informação da dotação orçamentária; 
c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação;
d) elaboração de minuta de ata de registro de preços e/ou do contrato; 
e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;
g) publicação e divulgação do edital e anexos;
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
i) realização do certame, com suas respectivas etapas;
j) realização de empenho; e
l) assinatura e publicação do contrato. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
[bookmark: art18§1xii]Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição do bem podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. O bem que se pretende, portanto, é autônomos e prescinde de contratações correlatas ou interdependentes.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
A Contratada deverá atender os critérios de sustentabilidade e da legislação ambiental, de acordo com as normativas aplicáveis aos produtos por ela disponibilizados no mercado. 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base nas informações levantadas, salvo melhor juízo, declara-se que a contratação é VIÁVEL.  As questões elencadas no presente estudo estabeleceram critérios de razoabilidade, eficiência, legalidade, especificações, preço médio e o princípio da economicidade para administração pública.



Pirapó, 07 de abril de 2026.



SAMUEL NEVES STEIN
Responsável pela elaboração
3

image1.png




